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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 534, DE 2019 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Altera o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
permitir que o contribuinte pessoa física possa optar por ter suas 
doações descontadas da parcela mensal do imposto de renda retido na 
fonte.    
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6620/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta:  
 
  Art. 1º  Permite que o contribuinte pessoa física possa optar, respeitado 

o limite de seis por cento a que se refere o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, por ter suas doações descontadas da parcela mensal do 

imposto de renda retido na fonte, 

  Art. 2º  O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido dos §§ 1º a 3º com as seguintes redações:  

 

"Art. 22.......................................................................................................  

 
§1º As deduções a que se refere o caput poderão, por opção do contribuinte, 

serem abatidas, mensalmente, do valor retido na fonte do optante.  

 

   § 2º A dedução prevista no parágrafo anterior, se submeterá as seguintes 

condições: 

 

I - que o empregador tenha firmado previamente convenio ou outro 

instrumento legal cabível com os fundos públicos aptos a receberem 

doações na forma da legislação vigente;  

II - que os valores deduzidos na forma do §1º deste artigo, não 

ultrapassem a três por cento do imposto de renda devido, sendo 

vetada a utilização desta opção em mais de uma fonte do mesmo 

contribuinte; e 

III - que os valores das deduções e o beneficiário ou os beneficiários 

sejam informado pelo empregador na Declaração anual do Imposto 

de Renda Retido na Fonte – DIRF. 

  

 § 3º O contribuinte pode, a qualquer momento, solicitar o cancelamento da 

opção de que trata § 1º deste artigo ou indicar outro beneficiário ou beneficiários, 

desde que estes atendam os requisitos e limites estabelecidos nesta lei, tendo o 

empregador o prazo de até 30 dias, para efetivar as alterações pleiteadas na folha 

de pagamento do solicitante. 
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 § 4º Os valores repassados a título de doação na forma deste artigo que 

ultrapasse o limite estabelecido no caput, serão considerados, quando do ajuste 

anual do imposto de renda do contribuinte, como imposto devido”.  (NR) 

 

            Art. 5º Esta Lei entra em vigor um ano após a sua publicação  
 
                                                 
                                                 JUSTIFICAÇÃO  
 
 
  A Lei nº 9.250/95, em seu art. 12, elenca os valores que podem ser 

deduzidos do imposto de renda apurado pelas pessoas físicas na Declaração de 

Ajuste Anual, quais sejam: 

 

1) contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

2) contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais;  

3) investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais; 

4)  imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;  

5) imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

6)  e contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador 

doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado. 

  

  O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que ora se pretende 

alterar tem a seguinte redação: 

 “Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções”.  

 

  O projeto não altera as alíquotas constantes de legislação que trata de 

modalidades de doação, especificamente no caso de pessoa física, portanto, o 
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projeto não gera renúncia fiscal, ao se verificar que o limite global de 6% (seis por 

cento) para dedução, estabelecido no caput do art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, permanece inalterado. 

  Contudo, com o objetivo de incentivar a participação dos cidadãos 

brasileiros no apoio aos Fundos da Criança e do Adolescente e Fundos do Idoso, a 

projetos culturais, a atividades audiovisuais e a projetos desportivos e para-

desportivos apresentamos o presente projeto de lei que preveem  nos §§ ora 

sugeridos, que o contribuinte pessoa física, possa optar, respeitado o limite de seis 

por cento, por ter suas doações descontadas da parcela mensal do imposto de 

renda retido na fonte. 

  Diante do amplo alcance social da proposição, uma vez que incentivará a 

nosso ver as doações aos fundos e projetos sociais arrolados no art. 12 da Lei 

9.250/95, e, por não ferir a Lei de Responsabilidade fiscal, além de ter sido 

elaborado após várias consultas aos técnicos da Receita Federal, relativamente a 

sua factibilidade, espero contar com o apoio dos nobres Pares para sua rápida 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

                                        Deputado Subtenente Gonzaga 

                                                         PDT-MG  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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LEI Nº 4.862, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

Altera a legislação do imposto de renda, adota 

diversas medidas de ordem fiscal e fazendária, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As pessoas físicas, residentes ou domiciliadas no território nacional, que 

declarem rendimentos provenientes de fontes situadas no estrangeiro, poderão deduzir do 

imposto progressivo, calculado de acordo com o art. 1º importância em cruzeiros equivalente 

ao imposto de renda cobrado pela nação de origem daqueles rendimentos, desde que haja 

reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no Brasil.  

 

Art. 6º O imposto de que trata o art. 2º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 

1951, fica reduzido para 15% (quinze por cento). (Vide art. 8º do Decreto-Lei nº 484, de 

3/3/1969) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-484-3-marco-1969-376798-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-484-3-marco-1969-376798-norma-pe.html

